
      CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
      CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

MOÇÃO Nº /2026

Ementa: Moção de  Congratulação a Assistente Social Maria Daniella 
Rodrigues de Lima.

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal

A Vereadora que a esta subscreve, em conformidade com o texto
regimental  desta  Casa,  apresenta  à  Mesa  a  Moção  de  Congratulação a 
Assistente  Social  Maria  Daniella  Rodrigues  de  Lima,  pela  sua  fundamental 
contribuição na Semana Municipal de Prevenção da Gravidez na Adolescência.

A  profissional compareceu  na  Associação  Beneficente  de 
Caçapava, no dia 04 de fevereiro do corrente ano, para palestrar, tirar dúvidas 
e prestar  esclarecimentos sobre os impactos sociais  na ocorrência de uma 
gestação  na  adolescência.  Na ocasião  estiveram presentes  várias  pessoas: 
jovens, idosas, adultas e adolescentes, que foram ricamente orientadas sobre 
o tema.

O evento  foi  realizado  por  ocasião  da   “Semana Municipal  de 
Prevenção da Gravidez na Adolescência”, instituída pela Lei nº 6.246/2025 de 
autoria desta Vereadora.

Que, do deliberado pela casa, dê-se ciência da presente Moção a 
Assistente Social Maria Daniella Rodrigues de Lima.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 10 de fevereiro de 2026. 
Catiane Fonseca 

Vereadora – UNIÃO BRASIL
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